
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

ATO NORMATIVO Nº 379/2023

Dispõe sobre a jornada de trabalho, o controle

eletrônico da frequência, o banco de horas e o

serviço  extraordinário  dos  servidores  do

Ministério  Público do Estado do Ceará  e  dá

outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.127, § 2º, da Constituição Federal, c/c o

art.10, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e disposições contidas

no art. 26, incisos V, da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei

Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO que  o  artigo  24  da  Lei  Estadual  nº  14.043,  de  21  de

dezembro de 2007, fixa a jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de provimento efetivo

em 30 (trinta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 24 da Lei Estadual nº 14.043,

de 21 de dezembro de 2007, determina que a jornada de trabalho dos ocupantes de cargos em

comissão é de 40 (quarenta) horas semanais;

CONSIDERANDO  que  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça  deve  observância

irrestrita  aos  princípios  constitucionais  insculpidos  no  artigo  37,  caput,  da  Constituição

Federal, principalmente à legalidade, à eficiência e à moralidade;

RESOLVE:

CAPÍTULO I 

DA JORNADA DE TRABALHO E DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE
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Seção I

Da Jornada de Trabalho

Art. 1º A jornada de trabalho, o controle eletrônico da frequência, o banco de

horas  e  o  serviço  extraordinário  no  âmbito  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará

obedecerão às normas estabelecidas neste Ato Normativo.

Art. 2º As disposições deste Ato Normativo aplicam-se aos servidores do quadro

de pessoal do Ministério Público do Estado do Ceará e, no que for cabível, aos servidores de

outros órgãos à disposição deste Ministério Público.

Art. 3º Os servidores de outros órgãos à disposição deste Ministério Público que

não  ocupem  cargo  em  comissão  nesta  Instituição  submeter-se-ão  à  jornada  de  trabalho

adotada no órgão de origem.

Parágrafo único. Os servidores cedidos que exerçam função comissionada ficam

sujeitos à jornada de trabalho prevista no art. 4º, II.

Art. 4º A jornada de trabalho dos servidores do Ministério Público do Estado do

Ceará corresponderá a:

I - 30 (trinta) horas semanais, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.043, de 21 de

dezembro de 2007, para os ocupantes de cargo de provimento efetivo;

II  -  40  (quarenta)  horas  semanais,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  24  da  Lei  nº

14.043/2007,  para  os  ocupantes  de  cargo  comissionado  ou  no  exercício  de  função

comissionada.

Parágrafo  único O  servidor  no  exercício  de  função  comissionada,  com

aquiescência  da  chefia  imediata,  poderá  optar  por  cumprir  a  jornada  de  trabalho  em

expediente de sete horas corridas por dia, sem direito a intervalo de almoço, e cinco horas

semanais de sobreaviso.

Art.  5º A jornada  de  trabalho  a  que  se  refere  o  art.  4º  deste  Ato  deverá  ser

cumprida em dias úteis, no período compreendido entre 7 (sete) horas e 19 (dezenove) horas.
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Parágrafo único. A frequência registrada fora do período estabelecido no caput

não será computada como jornada de trabalho.

Art. 6º O horário de cumprimento da jornada de trabalho será informado na grade

de trabalho do servidor, indicada no sistema eletrônico de frequência.

Parágrafo único. Enquanto não alterada pelo servidor e aprovada por sua chefia,

a grade de trabalho dos servidores submetidos à jornada de trabalho prevista no art. 4º, I, deste

Ato será fixada de 8h (oito horas) às 14h (quatorze horas) e a dos servidores submetidos à jor-

nada prevista no art. 4º, II será de 8h (oito horas) às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos),

já computada meia hora de intervalo para repouso ou alimentação.

Art. 7º Os servidores do Ministério Público poderão requerer diferenciação de

horário a ser indicada em sua grade eletrônica de trabalho semanal, observadas as exigências

contidas neste Ato.

Parágrafo  único.  O  pedido  deve  ser  apresentado  em  sistema  eletrônico,

competindo a chefia imediata do servidor aprovar, no próprio sistema, o horário indicado pelo

servidor  (grade  de  trabalho),  se  adequado  ao  funcionamento  da  unidade  de  lotação  e  à

continuidade do serviço.

Art. 8º Os servidores do Ministério Público do Estado do Ceará a que se refere o

art. 4º, I deste Ato farão jus a um intervalo para repouso ou alimentação de 15 (quinze) minu-

tos, já computados na jornada diária.

§ 1º O horário do intervalo a que se refere o caput, observado o interesse do servi-

ço, deverá ser estabelecido previamente pela chefia imediata e adequado à conveniência e à

peculiaridade de cada órgão, unidade administrativa ou atividade, sem necessidade de indica-

ção na grade de trabalho eletrônica.

§ 2º Não fará jus ao intervalo para repouso ou alimentação o servidor que, por

qualquer motivo legal, seja beneficiado com redução da sua jornada de trabalho.

Art. 9º A jornada de trabalho dos servidores do Ministério Público do Estado do

Ceará a que se refere o art. 4º, II deste Ato será definida pela respectiva chefia imediata e
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deverá corresponder, por dia, a um mínimo de 6 (seis) e um máximo de 10 (dez) horas, de

modo a que totalize, em qualquer caso, 40 (quarenta) horas semanais.

§  1º A  jornada  diária  que  ultrapassar  7  (sete)  horas  corridas  deverá

obrigatoriamente conter intervalo de,  no mínimo, 30 (trinta) minutos e de,  no máximo, 2

(duas) horas, o qual não será, em nenhuma hipótese, contabilizado como jornada de trabalho.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos servidores mencionados no art.

4º, I deste Ato quando a jornada de trabalho diária ultrapassar 7 (sete) horas corridas.

§ 3º Quando a jornada de trabalho de 7 (sete) horas corridas for ultrapassada em

até 29 (vinte e nove) minutos, o sistema eletrônico não descontará o tempo de descanso obri-

gatório registrado na grade do servidor, sem prejuízo da inclusão dos minutos excedentes em

saldo para fins de compensação automática.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, em sendo ultrapassada a jornada diária em

30 (trinta) minutos ou mais, será descontado automaticamente o intervalo correspondente ao

descanso obrigatório registrado em sua grade.

Art.  10.  As  horas  complementares  destinadas  ao  regime  de  sobreaviso,  sem

convocação do servidor, serão liquidadas ao término da respectiva semana.

Parágrafo único. As horas complementares cumpridas em regime de sobreaviso e

assim registradas em sistema eletrônico de controle de frequência não gerarão saldo positivo

para fins de inclusão em banco de horas ou pagamento de serviço extraordinário. 

Art. 11. Os intervalos para repouso ou alimentação a que se referem os arts. 8º e

9º  deste  Ato  não serão  registrados  em sistema eletrônico  de  frequência,  sem prejuízo  da

indicação  da  sua  duração  na  grade  de  horário  disponibilizada  no  sistema  eletrônico  de

frequência.

Art. 12.  A fiscalização da duração dos intervalos para repouso ou alimentação

concedidos  aos  servidores  do  Ministério  Público  incumbirá  às  suas  respectivas  chefias

imediatas.
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Art.  13. É vedado ao servidor ausentar-se do serviço sem prévia autorização da

chefia imediata.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO E DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA

Seção I

Do Registro da Frequência

Art. 14. O registro da frequência dos servidores do Ministério Público do Estado

do Ceará, ocupantes de cargo de provimento efetivo ou de cargo de provimento em comissão,

e dos servidores públicos à disposição será realizado em sistema eletrônico disponibilizado na

intranet do Ministério Público do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Ficam dispensados do registro diário de entrada e saída os ser-

vidores ocupantes do cargo em comissão de Secretário e de Assessor de Cerimonial.

Art. 15. As entradas e as saídas, inclusive para atividades desempenhadas fora do

horário de expediente em razão de convocação para trabalho extraordinário, deverão ser igual-

mente registradas em sistema eletrônico.

Parágrafo único. Sob pena de responsabilização disciplinar, é vedado o registro

da frequência ao servidor que não se encontre em exercício.

SEÇÃO II

Do Controle da Frequência

Art. 16. A apuração do cumprimento da jornada de trabalho do servidor será efe-

tuada em minutos e o seu descumprimento acarretará perda do vencimento do dia, em razão

de falta, ou perda proporcional do vencimento, em razão de atraso ou de saída antecipada,

bem como registro negativo em assentos funcionais.

§ 1º Não ocorrerá a perda total ou proporcional do vencimento do servidor decor-

rente do descumprimento da jornada de trabalho nas hipóteses de abono, justificativa com

compensação de horas e utilização do banco de horas, na forma deste Ato. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, 1100, José Bonifácio. CEP: 60.050-011. Fortaleza-CE



PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

§ 2º O sistema eletrônico de frequência cientificará o servidor acerca das ocorrên-

cias em sua frequência mensal que estejam pendentes de abono e justificativa.

Art. 17. Compete ao servidor acompanhar o registro de sua jornada diária de tra-

balho, mediante consulta ao sistema eletrônico de frequência, conferindo a correção das ocor-

rências relativas a abonos, justificativas, compensação de horas e afastamentos.

CAPÍTULO III

DAS FALTAS, DOS ATRASOS E DAS SAÍDAS EXTEMPORÂNEAS

Art. 18. Serão consideradas faltas, além da ausência ao serviço, as seguintes ocor-

rências:

I – deixar de registrar a frequência, seja na entrada ou na saída, sem justificativa

ou abono da chefia imediata em sistema eletrônico no tempo hábil;

II – registrar a presença e ausentar-se do expediente de trabalho sem prévia autori-

zação da chefia imediata.

Art. 19. Considera-se atraso o registro da frequência em horário posterior àquele

fixado para o início da jornada de trabalho.

Art. 20. Considera-se saída antecipada aquela realizada em horário prévio ao fixa-

do para o término da jornada.

CAPÍTULO IV

DOS ABONOS

Art. 21. Consideram-se abonadas as faltas, atrasos ou saídas antecipadas, aquelas

comprovadas e deferidas por parte da chefia imediata, decorrentes de afastamentos contem-

plados no art. 68 da Lei nº 9.826/1974 e das seguintes situações: 

I – afastamento do exercício funcional nos dias em que o servidor tiver que prestar

exames para ingresso em curso regular de ensino, ou que, estudante, se submeter a provas, nos

termos deste Ato; 
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II – afastamento para doação de sangue;

III – afastamento para  treinamento, quando realizado no horário do expediente,

decorrente da nomeação para compor as mesas receptoras de voto, conforme Lei Federal nº

4.737/1965; 

IV – afastamento para participar de curso de formação, enquanto etapa de concur-

so público;

V – afastamento para participação de eventos de capacitação autorizados pelo

Procurador-Geral de Justiça, que sejam realizados em dias úteis, durante a jornada normal de

trabalho;

VI  – ausência de registro de entrada e/ou saída quando abonadas pela chefia ime-

diata;

VII – atraso no registro de entrada que decorra de esquecimento do servidor ou de

falha do sistema.

§ 1º As faltas, atrasos e saídas antecipadas abonados não exigem compensação de

horários.

§ 2º Compete ao servidor apresentar o documento comprobatório da ocorrência

que motivou a ausência ao serviço em ferramenta eletrônica disponível no portal de serviços

digitais.

§ 3º A situação prevista no inciso II deste artigo somente permitirá o abono refe-

rente ao dia da doação. 

§ 4º Na hipótese de decorrer o prazo para a validação do abono por parte da chefia

imediata sem que esta apresente qualquer manifestação, considerar-se-á como acolhida a soli-

citação apresentada pelo servidor.

Art. 22. Consideram-se não abonadas as faltas e atrasos e saídas antecipadas cuja

justificativa não tenha sido apresentada em tempo hábil, bem como a que não foi aceita pela

chefia imediata, gerando o devido desconto em folha de pagamento.

CAPÍTULO V

DAS JUSTIFICATIVAS
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Art. 23. O servidor poderá, no prazo estabelecido neste Ato, justificar faltas, atra-

sos ou saídas antecipadas alheias às hipóteses de abono que não causarem prejuízo ao serviço

quando se tratarem de:

I – faltas não autorizadas por lei, segundo seu critério;

II –ausências ao trabalho em razão de consulta médica ou odontológica ou realiza-

ção de exames, do próprio servidor ou de seu cônjuge, ascendente, descendente ou dependen-

te; 

III – atrasos ou saídas antecipadas superiores a 1 (uma) hora;

Parágrafo único. Desde que a chefia imediata admita as justificativas das situa-

ções previstas neste ato, as horas não trabalhadas poderão ser compensadas pelo servidor, que

poderá utilizar o saldo de horas válidas acumuladas no mês ou do banco de horas para evitar o

respectivo desconto, até o último dia do mês da ocorrência. 

Art. 24. As ocorrências mencionadas no art. 23 deste Ato deverão ser justificadas

pelo servidor à chefia imediata até o quinto dia útil do mês subsequente ao da ocorrência no

sistema eletrônico de frequência, inclusive na hipótese do servidor encontrar-se afastado ou li-

cenciado.

Art. 25.  A chefia imediata analisará a justificativa apresentada pelo servidor no

sistema de frequência,  até o décimo dia útil do mês subsequente ao da ocorrência, podendo

acolher ou indeferir o pedido apresentado.

Parágrafo único. Na hipótese de decorrer o prazo para a validação da justificati-

va ou abono por parte da chefia imediata sem que esta apresente qualquer manifestação, con-

siderar-se-á como acolhida a justificativa apresentada pelo servidor.

Art. 26. Consideram-se não justificadas as faltas, atrasos ou saídas extemporâneas

cuja justificativa não tenha sido apresentada no prazo estabelecido neste Ato, bem como a que

não foi aceita pela chefia imediata.

CAPÍTULO VI
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DA COMPENSAÇÃO DE HORAS

Art. 27. A compensação de atrasos, limitados a 1 (uma) hora diária, poderá ser re-

alizada automaticamente no mesmo dia ocorrência.

Art. 28.  O sistema eletrônico de controle de frequência registrará em minutos o

saldo positivo ou negativo da jornada de trabalho da seguinte forma:

I - acúmulo de saldo negativo:

a) faltas e as ausências ao serviço a que se referem os arts. 21, VI e 23, inciso I e

II;

b) atrasos ou saídas antecipadas;

II - acúmulo de saldo positivo:

a) tempo que exceder à jornada individual do servidor a partir de 15 (quinze) mi-

nutos;

b) tempo de serviço prestado aos sábados, domingos, feriados, pontos facultativos

e recesso natalino.

§ 1º A compensação de atrasos ou saídas antecipadas, limitadas até 1 (uma) hora

diária e realizada no mesmo mês em que se deu a ocorrência, será feita automaticamente pelo

sistema de registro de frequência, sem necessidade de autorização da chefia imediata.

§ 2º A compensação decorrente de faltas, atrasos ou saídas antecipadas que não

seja realizada automaticamente na forma prevista no parágrafo anterior fica condicionada à

apresentação de justificativa e anuência da chefia imediata, na forma do art. 24 deste Ato.

§ 3ºAs compensações automáticas não afastam o cumprimento do dever de assi-

duidade.

Art. 29. A compensação de horas decorrentes de faltas, atrasos ou saídas antecipa-

das deverá respeitar o período de cumprimento da jornada de trabalho a que se refere o caput

do artigo 5º deste Ato. 

Parágrafo único.  Por interesse exclusivo do serviço, as compensações poderão

ocorrer em feriados, pontos facultativos ou em finais de semana, sem prejuízo da necessidade
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de prévia comunicação ao órgão responsável pela segurança institucional para que autorize a

entrada do servidor nos prédios do Ministério Público nos dias em que não houver expediente.

Art. 30. O ingresso antecipado do servidor ao horário fixado para entrada em sua

grade de horário não será contabilizado para fins de compensação ou para fins de inclusão em

banco de horas.

CAPÍTULO VII

DO BANCO DE HORAS

SEÇÃO I

Da Composição e dos Limites

Art. 31.  O sistema de banco de horas é constituído pelo acúmulo de horas e de

minutos excedentes trabalhadas pelo servidor, considerando sua jornada de trabalho diária,

quando autorizadas pela chefia imediata ou pelo Procurador-Geral de Justiça, em atendimento

a necessidade excepcional e temporária do serviço ou para evitar a sua interrupção.

§ 1º O registro da jornada extraordinária em banco de horas será contabilizado em

minutos, vedando-se a inclusão de frações diárias inferiores a trinta minutos ininterruptos.

§ 2º As horas excedentes autorizadas pela chefia imediata integrarão o banco de

horas na proporção de uma hora e meia contabilizada por cada hora trabalhada em dias úteis

ou na proporção de duas horas por cada hora trabalho em domingos e feriados.

§ 3º  Somente será  admitida a  inclusão em banco de horas  quando não exista

débito de horas pendentes de compensação.

Art. 32.  Somente poderão ser incluídas em banco de horas até 30 (trinta) horas

mensais, acima das quais será vedado incluir ou validar mais horas.

Art. 33. As horas complementares cumpridas em regime de sobreaviso e assim

registradas pelo servidor em sistema eletrônico de controle de frequência, não gerarão saldo

positivo no banco de horas ou pagamento de serviço extraordinário, observado o disposto no

art. 10 deste Ato.
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SEÇÃO II

Do Procedimento para Inclusão das Horas

Art. 34. As horas excedentes trabalhadas pelo servidor deverão ser informadas e

justificadas exclusivamente no serviço de “Diário de Bordo da Frequência e Justificativas” do

Portal de Serviços do Ministério Público do Estado do Ceará, impreterivelmente, até o quinto

dia útil do mês subsequente.

Parágrafo único. Somente poderá ser incluído em banco de horas o tempo que

exceder a jornada individual do servidor em 30 (trinta) ou mais minutos.

Art.  35. A inclusão das horas em banco de horas está sujeita à aprovação da

chefia imediata do servidor em sistema eletrônico.

Parágrafo único.  A critério da chefia imediata, poderá ser indeferida, total ou

parcialmente, a inclusão de horas trabalhadas além da jornada de trabalhado que não tenham

sido previamente determinadas pela chefia imediata ou pelo Procurador-Geral de Justiça.

SEÇÃO III

Da Utilização do Banco de Horas

Art. 36. As horas incluídas no banco de horas deverão ser utilizadas mediante

anuência da chefia imediata e desde que não acarrete prejuízo ao serviço. 

Parágrafo único.  Não será admitida a utilização de horas excedentes pendentes

de autorização no banco de horas.

Art.  37.  A utilização  das  horas  incluídas  no  banco  de  horas  para  fins  de

compensação de ocorrências verificadas na frequência será realizada automaticamente pelo

sistema eletrônico após justificativa apresentada pelo servidor interessado.

Parágrafo único. Inexistindo saldo no banco de horas, será realizado o desconto

proporcional no vencimento base do servidor.
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CAPÍTULO VIII

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art.  38.  A jornada  de  trabalho  extraordinária  somente  deverá  ocorrer  para

atender situações excepcionais e temporárias, respeitados os limites máximos de 2 (duas)

horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas mensais, previamente solicitada pela chefia

imediata e submetida à apreciação do Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. O registro de frequência que ultrapassar os limites indicados

no caput não serão contabilizados como serviço extraordinário.

Art.  39. A  solicitação  de  serviço  extraordinário  será  efetuada  pela  chefia

imediata  em  sistema  eletrônico,  com  descrição  dos  serviços  a  serem  executados  e

justificativa da necessidade de sua realização fora do período de jornada ordinária. 

Art. 40. A prestação de serviço extraordinário deverá ser registrada no sistema

eletrônico de frequência.

Parágrafo único. Quando não for possível o registro na forma do caput, caberá

à chefia responsável pelo serviço atestar a sua execução, com indicação do horário de início

e término.

Art. 41.   O serviço extraordinário prestado nos dias úteis, nos sábados e nos

pontos facultativos será contabilizado na forma do art. 31, §2º.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As ocorrências na frequência apresentadas a partir do dia 3 de julho de

2023 até a data da entrada em vigor deste Ato serão automaticamente abonadas pelo sistema

eletrônico de frequência, sem acarretar desconto vencimental ou registro negativo nos assen-

tamentos funcionais do servidor.
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Art. 43. Até o quinto dia útil do mês subsequente ao da entrada em vigor deste

Ato, fica resguardada a possibilidade de inclusão em banco de horas, por meio do no serviço

de “Diário de Bordo da Frequência e Justificativas” do Portal de Serviços do Ministério Públi-

co do Estado do Ceará, das horas excedentes trabalhadas a partir do dia 3º de julho de 2023,

desde que ocorra anuência da chefia imediata.

§ 1º A inclusão a que se refere o caput, relativamente às horas excedentes traba-

lhadas no mês de julho de 2023, deverá ser apresentada por meio de requerimento, em que

conste a anuência da chefia imediata, por meio de Procedimento de Gestão Administrativa.

Art. 44. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 45. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Provimen-

to nº 09/2008.

Art. 46. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em 4 de setembro de 2023.

Manuel Pinheiro Freitas

Procurador-Geral de Justiça

*Publicado no DOEMPCE em 04/09/2023.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, 1100, José Bonifácio. CEP: 60.050-011. Fortaleza-CE


